
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 00001/2026/EPLAN/SAD6R/SGA/AGU
 

 
NUP: 00677.000320/2026-54 
INTERESSADOS: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTOS: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL PSF-PSU/MCL

 
 
 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
 
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada para o

fornecimento contínuo de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, devidamente lacrados,
com tampa inviolável e selo de controle de qualidade, em conformidade com os padrões estabelecidos pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, especialmente as Resoluções RDC n.º 274/2005, RDC n.º 275/2005, RDC n.º 717/2022 e demais
normativos aplicáveis.

A contratação contempla, ainda, a disponibilização de garrafões retornáveis em regime de comodato, conforme
condições, quantidades e exigências a serem detalhadas neste instrumento.

A presente demanda justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento de água potável de qualidade
adequada ao consumo humano, assegurando condições de saúde, bem-estar e conforto aos servidores, colaboradores e visitantes
nas dependências das Unidades da Advocacia-Geral da União no município de Montes Claros/MG.

Ressalta-se que, embora haja fornecimento de água pela rede pública local, a Administração opta pela
disponibilização de água mineral envasada como medida complementar, visando assegurar padrão sensorial e de qualidade
amplamente aceito para consumo direto, em conformidade com práticas administrativas adotadas em órgãos públicos

 
 
2 - ÁREA REQUISITANTE
 
Procuradoria Seccional da União – Montes Claros/MG 
Procuradoria Seccional Federal – Montes Claros/MG 
 
 
3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
3.1 – Da Água Mineral: 
A água a ser fornecida deverá ser classificada como água mineral natural, sem gás, nos termos do Decreto-Lei

n.º 7.841/1945, com exploração devidamente autorizada pela Agência Nacional de Mineração ou outro órgão que venha a
substitui-la, e atender às definições e padrões estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

 
O produto deverá ser acondicionado em garrafões retornáveis de 20 (vinte) litros, íntegros, sem avarias, com

protetor na parte superior, tampa inviolável e lacre de segurança, devidamente identificados e aprovados pelos órgãos de
fiscalização sanitária competentes.

 
A água fornecida deverá atender integralmente aos padrões microbiológicos e aos limites máximos de

substâncias químicas potencialmente prejudiciais à saúde, conforme Regulamentos Técnicos vigentes, especialmente às
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Resoluções RDC n.º 274/2005, RDC n.º 275/2005 e RDC n.º 717/2022, ou outras que venham a substituí-las.
 
A entrega deverá ocorrer mediante sistema de troca de vasilhames (garrafões), observando-se que não será

aceito produto que, na data da entrega, tenha transcorrido mais de 1/6 (um sexto) do seu prazo de validade total. O prazo de
validade deverá estar impresso diretamente no rótulo ou no próprio vasilhame, não sendo aceita a utilização de etiquetas
sobrepostas.

 
É expressamente vedado o fornecimento de água adicionada de sais, água purificada ou qualquer outro produto

que não se enquadre na classificação de água mineral natural.
 
 

3.2 – Dos Vasilhames
Os garrafões retornáveis destinados ao acondicionamento de água mineral deverão atender às normas vigentes

aplicáveis, especialmente as Portarias n.º 387/2008 e n.º 358/2009 do Departamento Nacional de Produção Mineral, ou
normativos que venham a substituí-las, atualmente sob competência da Agência Nacional de Mineração.

Os vasilhames deverão apresentar identificação clara da data de fabricação e observar vida útil conforme
regulamentação aplicável, devendo possuir, no momento do recebimento pela AGU, prazo remanescente mínimo de 2 (dois)
anos e 6 (seis) meses.

Os garrafões deverão estar em perfeitas condições de uso, apresentando aspecto limpo, transparente e isento de
sujidades, manchas, alterações de cor, odores, resíduos, ranhuras, rachaduras, emendas, deformações ou amassamentos.

O gargalo deverá estar íntegro, não sendo admitidas deformações internas ou externas que comprometam a
vedação, a higiene ou a segurança do produto.

 
3.3 – Da Rotulagem
O rótulo dos garrafões de água mineral deverá atender integralmente às normas vigentes aplicáveis à rotulagem

de alimentos e bebidas envasadas, especialmente às disposições da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, incluindo a
Resolução RDC n.º 259/2002, a RDC n.º 360/2003, a RDC n.º 717/2022, bem como outras que venham a substituí-las ou
complementá-las.

Deverão ser observados, ainda, os requisitos de avaliação da conformidade e certificação de embalagens
retornáveis estabelecidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, conforme regulamentação vigente.

O rótulo deverá conter, de forma clara, legível e indelével, no mínimo, as seguintes informações:

 
I – Denominação do produto e classificação da água;
II – Identificação da fonte e local de envase;
III – Nome ou razão social e CNPJ do envasador;
IV – Número do processo de autorização junto à Agência Nacional de Mineração;
V – Data de envase e prazo de validade;
VI – Composição química, quando exigida pela legislação;
VII – Demais informações obrigatórias previstas na legislação sanitária vigente
 
3.4 – Local de Entrega
Os serviços deverão ser prestados no endereço abaixo:
 

 
 
4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
 
Para o atendimento da presente demanda, foi realizada pesquisa de preços com base em, no mínimo, 03 (três)

referências válidas de mercado, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na Instrução Normativa n.º 73/2020,

LOCAL DE ENTREGA

Rua Gabriel Passos, n.º 275, 2º andar - Ed. Santiago
Bairro: Centro - CEP: 39.400-112 – Montes Claros/MG

CONTATO - PSF/MCL: (38) 2101 - 2250 CONTATO - PSU/MCL: (38) 2101 - 2455
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observando-se, ainda, as diretrizes da Lei n.º 14.133/2021.
O objeto pretendido enquadra-se como bem comum, por apresentar padrões de desempenho e qualidade

objetivamente definidos, conforme especificações usuais de mercado, permitindo a adoção de critérios de julgamento objetivos.
Verificou-se que o mercado fornecedor é amplo e competitivo, não havendo restrições relevantes à participação

de interessados, uma vez que os requisitos estabelecidos são compatíveis com as práticas correntes do setor.
O critério de julgamento previsto para a contratação é o de menor preço global, por se mostrar o mais adequado

à natureza do objeto e à forma de fornecimento pretendida.
A pesquisa de preços foi realizada mediante consulta a banco de dados especializado, nos termos do art. 5º,

inciso IV, da Instrução Normativa n.º 73/2020, com utilização do sistema Banco de Preços, sendo selecionadas as propostas que
melhor refletem a realidade de mercado.

Para fins de apuração do valor estimado da contratação, foram desconsiderados os valores manifestamente
inexequíveis ou excessivamente elevados, adotando-se metodologia que privilegia a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração. Os dados detalhados e a memória de cálculo encontram-se consolidados no Mapa de Preços, que integra o
presente processo.

 
 
5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento contínuo de água

mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, com disponibilização de vasilhames em regime de
comodato, e entregas parceladas conforme a demanda da unidade.
 

Optou-se pela manutenção do modelo atualmente adotado, tendo em vista que este se mostrou eficiente e
adequado ao atendimento das necessidades da unidade, garantindo regularidade no abastecimento, controle de consumo e
redução de desperdícios. A previsão de fornecimento parcelado permite maior aderência ao consumo real, evitando estocagem
excessiva e otimizando a gestão contratual.

 
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º

14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação, observados os princípios da economicidade, eficiência e seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração.

 
A solução adotada contempla requisitos técnicos e operacionais compatíveis com as práticas de mercado,

incluindo critérios de qualidade do produto, condições de transporte, armazenamento, prazos de entrega e mecanismos de
controle e fiscalização contratual.

 
Dessa forma, a solução proposta mostra-se adequada para atender à demanda da Advocacia-Geral da União,

assegurando o fornecimento contínuo de água potável com qualidade, economicidade e eficiência administrativa.”
 

 
6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
 
Os quantitativos de galões de água necessários a serem adquiridos foram levantados com base nas informações

de consumo da unidade requisitante, mediante estimativa de consumo de galões de água consumidos mensalmente. 
 

Quadro 1. Estimativa da quantidade anual a ser contratada

 
 
7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Considerando como preço de referência o menor valor apresentado nos orçamentos, temos o valor unitário de

R$ 16,39 (dezesseis reais e trinta e nove centavos), estima-se a pretensa contratação no valor total anual de R$ 4.917,00 (quatro

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1 1 Água mineral natural em garrafão de 20 (vinte) litros Garrafão 300
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mil, novecentos e dezessete reais).
 
 
8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
 
O objeto em questão não é passível de parcelamento, por ser pequena a totalidade diária a ser contratada.

Justificando se a licitação por empresa única para um melhor resultado.
 
 
9 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
 
Essa contratação visa substituir o Contrato n.º 002/2025, que tem vigência até o dia 02/05/2026.

 
 

10 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
 
A contratação foi incluída no Plano de Contratações Anual/2026, em 15/05/2026 (Id 28), da Superintendência

Regional de Administração da 6ª Região.
 
 
11 - RESULTADOS PRETENDIDOS
 
Com a presente contratação, pretende-se assegurar o fornecimento contínuo e regular de água potável adequada

ao consumo humano, por meio de água mineral natural acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, de forma a atender às
necessidades da Advocacia-Geral da União no município de Montes Claros/MG.

Como resultados esperados, destacam-se:

a garantia de abastecimento ininterrupto de água para servidores, colaboradores e público atendido; 
a disponibilização de produto em conformidade com os padrões sanitários e de qualidade exigidos pela legislação
vigente; 
a melhoria das condições de saúde, bem-estar e conforto no ambiente de trabalho; 
a adoção de solução eficiente e economicamente vantajosa, com fornecimento ajustado à demanda real da unidade. 

A contratação também visa atender às disposições da Norma Regulamentadora n.º 24, que estabelece a
obrigatoriedade de disponibilização de água potável em condições adequadas aos trabalhadores, contribuindo para a manutenção
de um ambiente laboral salubre e em conformidade com as normas de segurança e saúde no trabalho.

 
 
12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
 
Os garrafões de água mineral deverão ser armazenados em local apropriado, limpo, seco, ventilado e protegido

da incidência direta de luz solar, de modo a preservar suas características físico-químicas e microbiológicas.
Deverão permanecer afastados de produtos químicos, materiais de limpeza, combustíveis ou quaisquer

substâncias que possam comprometer a qualidade da água ou a integridade dos vasilhames.
Compete à Unidade adotar medidas adequadas de organização e controle de estoque, garantindo o correto

acondicionamento, a integridade dos recipientes e a observância dos prazos de validade, bem como evitar danos físicos aos
garrafões durante o manuseio e armazenamento.

 
 
13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
 
Não se observam.
 
 
14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
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Esta Equipe de Planejamento declara viável esta contratação.
 
 
15 - JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE
 
Levando-se em consideração as informações apresentadas neste documento, considera-se que a presente solução

encontrada é viável. 
 
 
16 - RESPONSÁVEIS

 
 
 
 

(Assinatura Eletrônica) 
PAULO FERNANDO BORGES MARQUES

Equipe de Planejamento das Contratações/SAD6R/SGA/AGU
 

 
 
 

(Assinatura Eletrônica) 
FERNANDO PEROBA JÚNIOR

Responsável pela Equipe de Planejamento das Contratações/SAD6R/SGA/AGU
 

 
 
 
 

(Assinatura Eletrônica)
LEANDRO RODRIGUES DA CUNHA

Coordenador de Planejamento, Orçamento e Finanças – SAD 6ª Região

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00677000320202654 e da chave de acesso 218266d9

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO RODRIGUES DA CUNHA, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 3245982408 e chave de acesso 218266d9 no
endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LEANDRO
RODRIGUES DA CUNHA, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 11-06-2026
10:59. Número de Série: 65635031372271175007508848075. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO Final SSL.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO PEROBA JÚNIOR, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 3245982408 e chave de acesso 218266d9 no endereço eletrônico
https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FERNANDO PEROBA JÚNIOR,
com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 11-06-2026 10:14. Número de Série:
65635031372271175007508848075. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por PAULO FERNANDO BORGES MARQUES, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 3245982408 e chave de acesso 218266d9 no
endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): PAULO
FERNANDO BORGES MARQUES, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 11-
06-2026 09:40. Número de Série: 65635031372271175007508848075. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO Final SSL.
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